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INDICAÇÃO 

 

Indica ao Prefeito Municipal para 
realizar a limpeza das galerias 
pluviais de toda a cidade. 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 
Prefeito Municipal, junto a secretaria competente, para realizar a limpeza das 
galerias pluviais de toda a cidade. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie 
à autoridade competente. 

 
Justificativa 

Em visita recente, conforme solicitado por moradores e frequentadores das 
regiões, nos foi relatada a necessidade de melhorias. Segundo eles, os 
moradores têm o conhecimento de todo o esforço que a Prefeitura e as 
Secretarias fazem para manter a nossa cidade o mais limpa e organizada 
possível, inclusive disponibilizando em diversos bairros e regiões equipes de 
limpezas de vias públicas, mantendo estas limpas e organizadas. 
 
Ocorre que, recebemos a solicitação de vários munícipes para que fosse 
realizada a limpeza das galerias pluviais de toda a nossa cidade, a necessidade 
desta limpeza surge devido ao mau cheiro que exala pelas saídas das galerias, 
que incomodam comerciantes, clientes e transeuntes. Um local que podemos 
usar como exemplo, é a Av. Pres. Kennedy, que é uma importante via pública de 
nosso município, onde se encontra vários estabelecimentos comerciais e onde 
temos um grande fluxo de pessoas diariamente e que aumenta muito aos finais 
de semana, sendo comum a reclamação do mau cheiro vindo das galerias. 
 
Sendo assim, gostaríamos da atenção do departamento competente, para que 
seja realizada a limpeza das galerias pluviais de toda a cidade, melhorando 
assim a qualidade das áreas em nossa cidade. 
 
Assim, certo da compreensão de Vossa Senhoria, aguardo atendimento a 
presente sugestão, elevando a V. Ex. meus votos de elevada estima e 
consideração.  
 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2024. 
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